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RESUMO 

 

O direito ambiental é entendido como um sistema jurídico de normas que 

visam a proteção do meio ambiente. Nesse cenário, a otimização dos direitos 

ambientais passa a ser a grande preocupação debatida no final século XX até os 

tempos atuais. Com a realização da declaração de Estocolmo (1972), são 

estabelecidos critérios e princípios que norteiam os países, visando incentivar a 

preservação do meio ambiente. No Brasil, o direito ambiental só foi tratado na 

constituição de 1988, presente no capitulo VI, artigo 225, com a seguinte literalidade: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
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do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações” 

(BRASIL, 1988). Fica evidente a obrigação do Poder Público e da coletividade 

defender e preservar o meio ambiente. Desse modo, todas as atividades que visam 

esses objetivos são amparadas pelo texto legal, incluindo, portanto, as aeronaves não 

tripuladas, popularmente conhecidas como drones, estas que possibilitam de maneira 

mais eficiente a monitoração e a fiscalização do espaço, mais especificamente, da 

área indígena, uma vez que no local se encontram os maiores números de violações 

territoriais para a exploração ilegal. Possuindo a capacidade de coletar dados e 

imagens de alta resolução, a implantação do drone é ideal para proporcionar uma 

visão do alto de forma fácil e ágil e o seu sobrevoo fornece uma visão de localidades 

distantes e de difícil acesso. Essas máquinas já estão sendo usadas em combates 

contra incêndio, em resgastes decorrentes de desastres em áreas remotas que 

precisam de localização de vítimas de maneira rápida, monitoramento de espécies de 

animais ameaçadas de extinção, dentre outras funções. Uma alternativa para que a 

implantação de drones se dê de maneira não partidária, é a utilização dessas 

aeronaves pelos próprios indivíduos que possuem um interesse mais próximo de 

preservar o meio ambiente, qual sejam, os indígenas, estes que são afetados 

diretamente com a violação das demarcações de suas terras pelas grandes 

madeireiras ou empresas pecuárias. Um exemplo de que essa tecnologia está dando 

certo quando utilizada pelos mais interessados nesse objetivo é a comunidade 

Wapinchana, na Guiana, que aprenderam a usar os drones para se protegerem de 

ameaças de desmatamento, mineração e assassinatos. Por conseguinte, a hipótese 

levantada dessa pesquisa se coloca como: A tecnologia pode ser empregada de forma 

eficaz para o auxílio da fiscalização e da preservação ambiental? O emprego de 

tecnologia para a fiscalização no Brasil ainda é minimalista ou é de emprego autônomo 

de pequenos órgãos públicos. A metodologia utilizada é a jurídica-sociológica, com o 

tipo de investigação foi empregado na classificação de Witker (1985) e Gustin (2010), 

o tipo jurídico-projetivo. Observa-se, o objetivo dessa pesquisa de avaliar a legislação 

e os impactos da tecnologia em benefício e em prejuízo do meio ambiente, partindo 

do aumento de áreas de preservação que foram violadas e analisando os meios 
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eficazes para a preservação e fiscalização de áreas que deveriam ser preservadas. A 

partir do que foi retratado, é de suma importância ressaltar a necessidade da 

tecnologia. Essa apesar de poder contribuir para a degradação ambiental, é capaz de 

reverter essa situação, desde que se utilizada com consciência. É importante perceber 

que no Brasil existe regulamentação para os crimes ambientais, para os drones e para 

a proteção do ecossistema como um todo, fazendo com que o problema no país não 

seja legislativo, mas sim execução das legislações aplicáveis. 
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